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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 
Portaria Presidência nº 406, de 29 de novembro de 2024 
“Institui o regulamento do Ranking da Transparência do Poder Judiciário – 2025.” 
Fonte: DJe nº 310 de 12/12/2023. 
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do CNJ na internet, em 13/12/2024.  
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
RECLAMAÇÃO EM FACE DE DECISÃO DO TST. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE — FUNASA. VÍNCULO JURÍDICO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCUMPRIMENTO DO JULGADO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
3395. RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. — Rcl 74415, rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática 
publicada no Dje em 9/12/2024.   
 
“DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E DO TRABALHO. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO. 
PEJOTIZAÇÃO. EXISTÊNCIA DE CONTRATO CIVIL OU COMERCIAL. DISCUSSÃO SOBRE A VALIDADE. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. ADC 48. TEMA 550 DA REPERCUSSÃO GERAL. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO COM A DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS ORIGINÁRIOS À 
JUSTIÇA COMUM. 
I. CASO EM EXAME 
1. A parte reclamante alega que a decisão da Justiça do Trabalho que reconheceu o vínculo empregatício entre 
as partes teria contrariado o entendimento fixado por esta Suprema Corte nos julgamentos da ADPF 324 e do 
tema 725 da repercussão geral, dentre outros precedentes. 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. Verificar qual é o juízo competente para julgar ação que discute a regularidade de contratação de natureza 
civil ou comercial, com o objetivo de reconhecer direitos trabalhistas. 
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Na grande maioria dos casos que têm chegado a esta Corte sobre a matéria, existe contrato civil ou 
comercial firmado entre as partes regido pela legislação civil, em especial pelos arts. 593 e seguintes do Código 
Civil. 
4. O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a competência da Justiça comum, e não da Justiça do Trabalho, 
para analisar a regularidade de contratos civis/comerciais de prestação de serviços, afastando inicialmente a 
natureza trabalhista da controvérsia. Nesse sentido, cito a ADC 48 e o tema 550 da repercussão geral. 
5. Desse modo, em linha com precedentes do Tribunal, as causas que discutam a regularidade de contrato civil 
ou comercial devem ser apreciadas pela Justiça comum e, caso seja verificado qualquer vício no negócio 
jurídico, nos termos do art. 166 e seguintes do Código Civil, caberá a remessa dos autos à Justiça 
do Trabalho para apuração de eventuais direitos trabalhistas. 
6. Ressalto que a incompetência em razão da matéria pode ser alegada em qualquer tempo e grau de 
jurisdição, devendo inclusive ser declarada de ofício (arts. 62 e 64 do CPC). 
7. No caso, antes da discussão acerca da existência de eventuais direitos trabalhistas, é necessária a análise 
prévia da regularidade do contrato firmado entre as partes, que compete à Justiça comum. 
IV. DISPOSITIVO 
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8. Agravo Regimental provido.” — Rcl 71250 AgR, Segunda Turma, red. Min. Gilmar Mendes, acórdão 
republicado no DJe em 10/12/2024. 
 
“RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ADI N. 16. RE N. 760.931 (TEMA N. 246). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
DE ENTE PÚBLICO. ACIDENTE DE TRABALHO. TRABALHADOR TERCEIRIZADO FEITO REFÉM EM REBELIÃO. 
DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. IMPROCEDÊNCIA PARA MANTER A RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA.” — Rcl 74290 Agr, rel. Min. Flávio Dino, decisão monocrática publicada no DJe em 10/12/2024. 
 
“RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. ADC N. 16. RE N. 760.931 (TEMA N. 246). SÚMULA VINCULANTE N. 10. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA. 
NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA DA CONDUTA OMISSIVA OU COMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM DESFAVOR DO ENTE PÚBLICO. 
PROCEDÊNCIA PARA AFASTAR A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.” —  Rcl 74394, rel. Min. Flávio Dino, 
decisão monocrática publicada no DJe em 10/12/2024. 
 
RECLAMAÇÃO EM FACE DE DECISÃO DO TST. SERVIDOR PÚBLICO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — 
FUNASA.  EMPREGADO ADMITIDO SEM CONCURSO, HÁ MENOS DE 5 ANOS DO ADVENTO DA CF/88. 
AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE (ART. 19 DO ADCT). PEDIDO DE NULIDADE DA TRANSMUDAÇÃO OPERADA POR 
FORÇA DA LEI Nº 8.112/1990 E DE PAGAMENTO DE VERBAS DE NATUREZA CELETISTA. ALEGAÇÃO DE 
CONTRARIEDADE À ADI 3395. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA. QUESTÃO ANALISADA SOB O PRISMA DO 
TEMA 853-RG. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. —  Rcl 
74476, rel. Min. Flávio Dino, decisão monocrática publicada no DJe em 10/12/2024. 
 
RECLAMAÇÃO EM FACE DE DECISÃO DO TST. SERVIDOR PÚBLICO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — 
FUNASA. EMPREGADO ADMITIDO SEM CONCURSO, HÁ MENOS DE 5 ANOS DO ADVENTO DA CF/88. 
AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE (ART. 19 DO ADCT). DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA 
TRANSMUDAÇÃO OPERADA POR FORÇA DO ART. 243 DA LEI Nº 8.112/1990. PAGAMENTO DE FGTS. 
EXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE À ADI 3395. DISCUSSÃO ATRELADA À VALIDADE E EFICÁCIA DE VÍNCULO 
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. —  Rcl 74483, 
rel. Min. Gilmar Mendes, decisão monocrática publicada no DJe em 10/12/2024. 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, no dia 10 de dezembro, a audiência pública que discutiu a 
possibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício entre motoristas de aplicativos de transporte e as 
empresas que administram as plataformas digitais. O debate foi convocado pelo ministro Edson Fachin, 
relator do Recurso Extraordinário (RE 1446336), apresentado pela Uber. 
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do STF na internet, em 10/12/2024.  
 
RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO DO TST. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE DEPENDÊNCIAS E SERVIÇOS. 
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIOLAÇÃO À ADPF 324 E AO RE 
958.252 (TEMA 725-RG). OCORRÊNCIA. RECLAMAÇÃO PROCEDENTE. — Rcl 74438, rel. Min. Dias Toffoli, 
decisão monocrática publicada no DJe em 11/12/2024. 
 
“CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. 
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO. SÚMULA 734/STF. INAPLICABILIDADE. CONSTRIÇÃO DE VERBAS 
PÚBLICAS. VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO DA ADPF 275, 664 E 1.012. 
RECURSO PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO. 
I. CASO EM EXAME 
1. Embargos de Declaração, convertidos em Agravo Interno, em face de decisão que negou seguimento à 
Reclamação. 
II. QUESTÃO JURÍDICA EM DISCUSSÃO 
2. Discute-se a violação à autoridade da decisão proferida por esta CORTE nos autos das ADPFs 275 e 664, 
ambas de relatoria do Min. ALEXANDRE DE MORAES; da ADPF 484, Rel. Min. LUIZ FUX, bem como da ADPF 
1.012, Rel. Min. EDSON FACHIN. 
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. Hipótese em que o acórdão reclamado foi proferido em sede de Cumprimento Provisório de Sentença, 
inexistindo trânsito em julgado a atrair a incidência da Súmula 734 desta CORTE. 
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4. Não se admite a constrição indiscriminada de verbas públicas por meio de decisões judiciais, sob pena de 
afronta ao preceito contido no art. 167, VI, da CF, e ao modelo constitucional de organização orçamentária das 
finanças públicas. 
IV. DISPOSITIVO 
5. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Interno, a que se dá provimento para julgar procedente a 
Reclamação.” — Rcl 73037 ED, Primeira Turma, red. p/ o acórdão Min. Alexandre de Moraes, acórdão 
publicado no DJe em 13/12/2024. 
 
“SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE-FIM. CONTRATO DE 
NATUREZA CIVIL. PESSOAS JURÍDICAS. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL LIBERAL AUTÔNOMO (MÉDICO). ADPF 
Nº 324/DF. RE Nº 958.252-RG/MG (TEMA RG Nº 725): INOBSERVÂNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 
PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. 
I. Caso em exame 
1. Firmado contrato de prestação de serviços médicos entre associação atuante na área da saúde e profissional 
liberal autônomo representado por pessoa jurídica própria, houve o reconhecimento de vínculo empregatício 
entre as partes, pela Justiça do Trabalho, determinado o pagamento de todas as verbas trabalhistas dele 
decorrentes. 
II. Questão em discussão 
2. Em análise, a ocorrência ou não de descumprimento, pela autoridade reclamada, aos paradigmas do 
Supremo Tribunal Federal, constantes da ADPF nº 324/DF    e do RE nº 958.252/MG, Tema nº 725 do ementário 
da Repercussão Geral. 
III. Razões de decidir 
3. No julgamento da ADPF nº 324/DF e do Tema RG nº 725, esta Suprema Corte reconheceu a licitude da 
terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, inclusive entre pessoas jurídicas distintas, 
independentemente do objeto social das empresas envolvidas, não se configurando relação de emprego entre 
contratante e contratado. 
4.    Ao reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, muito embora a relação entre elas tenha se dado 
mediante contrato de natureza civil, validamente firmado por pessoas capazes e bem instruídas, com espeque 
na ilicitude da terceirização formalizada para a execução de serviços atrelados à atividade-fim da reclamante, a 
decisão reclamada se distancia da jurisprudência vinculante desta Corte, na qual assentada a validade 
constitucional de terceirizações ou qualquer outra forma de divisão do trabalho, firmadas para a consecução de 
objetivos comuns. 
IV. Dispositivo 
5. Agravo regimental provido para, julgando procedente o pedido formulado na reclamação, cassar a decisão 
reclamada e determinar que outra seja proferida, em estrita observância ao que decidido na ADPF nº 324/DF e 
no Tema nº 725 do rol da Repercussão Geral.” — Rcl 65612 AgR-Segundo, Segunda Turma, red. p/ o acórdão 
Min. André Mendonça, acórdão publicado no DJe em 13/12/2024. 
 
“Agravo regimental na reclamação. 2. Responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93. 3. Violação ao decidido na ADC 16. 4. Impossibilidade de responsabilização automática da 
Administração Pública pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de comprovação 
inequívoca do seu comportamento reiteradamente negligente. 5. Inversão do ônus da prova em desfavor da 
Administração Pública. Impossibilidade. 6. Agravo regimental provido, para julgar procedente a reclamação.” — 
Rcl 71682 AgR, Segunda Turma, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, acórdão publicado no DJe em 
13/12/2024. 
 
“Agravo regimental em reclamação constitucional. Tema nº 725 da Repercussão Geral (RE nº 958.252), ADPF nº 
324, ADC nº 48 e ADI nº 5.625. Prestação de serviços na empresa contratante por profissional autônomo. 
Corretor de imóveis que atuava por meio de pessoa jurídica por si constituída. Existência de aderência estrita 
entre o ato reclamado e os paradigmas da Corte. Agravo regimental não provido. 1. O tema de fundo, referente 
à prestação de serviços na empresa contratante por profissional autônomo ‒ corretor de imóveis com CRECI 
que atuava por meio de pessoa jurídica por si constituída ‒, por se relacionar com a compatibilidade dos 
valores do trabalho e da livre iniciativa, revela aderência estrita com a matéria tratada no Tema nº 725 da 
Sistemática da Repercussão Geral, na ADPF nº 324, na ADC nº 48 e na ADI nº 5.625. 2. Agravo regimental não 
provido.” — Rcl 71584 AgR, Segunda Turma, rel. Min. Dias Toffoli, acórdão publicado no DJe em 13/12/2024. 
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“Agravo regimental em reclamação. Ausência de citação da parte beneficiária da decisão reclamada. 
Contraditório efetivo após juízo de procedência da reclamação. Natureza sui generis da ação. Inexistência de 
nulidade. Inexigência do requisito de esgotamento de instâncias por não versarem os paradigmas 
exclusivamente sobre tema de repercussão geral. ADPF nº 324, ADC nº 48, ADI nº 3.961, ADI nº 5.625 e RE nº 
958.252 (vinculado ao Tema nº 725 da RG). Relação contratual autônoma havida entre pessoas jurídicas. 
Fenômeno jurídico da pejotização. Existência de aderência estrita entre o ato reclamado e os paradigmas do 
STF. Agravo regimental não provido. 1. A reclamação constitucional constitui ação sui generis voltada à 
preservação da autoridade do STF. Nessa medida, e em atenção aos postulados da economia e da celeridade 
processuais, é admitida a mitigação da regra do inciso III do art. 989 do CPC, de modo que eventual 
contraditório se estabeleça após o juízo de procedência fundado em precedente vinculante e reiterada 
jurisprudência da Corte em torno do paradigma, com a ciência da parte beneficiária da decisão reclamada 
acerca do entendimento paradigma do STF. 2. Para o regular exercício do contraditório e da ampla defesa, é 
suficiente que a parte beneficiária seja cientificada, nos autos do processo em referência na reclamação, 
do teor da decisão do STF com fundamento em precedente vinculante, poupando tempo e recursos escassos 
do Poder Judiciário e propiciando maior reflexão no exercício da contraposição em sede reclamatória, em 
atenção ao princípio da cooperação processual disciplinado no art. 6º do CPC. 3. A solução da reclamação 
apoia-se em inúmeros precedentes do STF firmados em controle concentrado de constitucionalidade, razão 
pela qual não incide o óbice ao conhecimento da reclamação em razão da ausência de esgotamento de 
instâncias com fundamento no art. 988, § 5º, inciso II, do CPC, por se tratar de requisito de admissibilidade de 
reclamação constitucional com paradigma circunscrito a tese de repercussão geral. 4. O tema de fundo, 
referente à regularidade da contratação de pessoa jurídica constituída para a prestação de serviço sob a égide 
de normas do direito privado, por se relacionar com a compatibilidade dos valores do trabalho e da livre 
iniciativa na terceirização do trabalho, revela aderência estrita com a matéria tratada no Tema nº 725 da 
Sistemática da Repercussão Geral e na ADPF nº 324. 5. Agravo regimental não provido.” — Rcl 71135 AgR, 
Segunda Turma, rel. Min. Dias Toffoli, acórdão publicado no DJe em 13/12/2024. 
 
“Agravo regimental em reclamação. Tema nº 725 da Repercussão Geral (RE nº 958.252) e ADPF nº 324. Contrato 
de prestação de serviços esportivos para atleta de jogos on-line. Existência de aderência estrita entre o ato 
reclamado e os paradigmas da Corte. Agravo regimental não provido. 1. O tema de fundo, referente à 
prestação de serviços na empresa contratante por profissional autônomo, por se relacionar com a 
compatibilidade dos valores do trabalho e da livre iniciativa, revela aderência estrita com a matéria tratada no 
Tema nº 725 da Sistemática da Repercussão Geral, na ADPF nº 324, na ADC nº 48 e na ADI nº 5.625. 2. Agravo 
regimental não provido.” — Rcl 69966 AgR, Segunda Turma, rel. Min. Dias Toffoli, acórdão publicado no DJe 
em 13/12/2024. 
COM AGRAVO 
 “DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE PRECATÓRIO. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICES. POSSIBILIDADE. REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA.  
I. CASO EM EXAME 
1. Recurso extraordinário com agravo contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que rejeitou 
impugnação do Estado quanto à necessidade de expedição de novo precatório para a complementação de 
diferença de correção monetária. Isso ao fundamento de que é possível a complementação de depósito 
insuficiente nos casos de substituição de índices por força de lei.  
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
2. A questão em discussão consiste em saber se o § 8º do art. 100 da Constituição, que veda a expedição de 
precatórios complementares ou suplementares de valor pago, se aplica aos casos de depósito insuficiente 
decorrente de substituição de índices de correção monetária por alteração normativa.  
III. RAZÕES DE DECIDIR 
3. A jurisprudência do STF afirma que a vedação constitucional à expedição de precatórios complementares 
ou suplementares não se aplica às hipóteses de erro material e de inexatidão aritmética de cálculos de 
precatório expedido.  
4. De igual forma, o Supremo admite a complementação de depósito insuficiente de precatório nos casos de 
substituição de índices de correção monetária por alteração legislativa. Identificação de grande volume de 
ações sobre o tema. ações sobre o tema. 5. A verificação de enquadramento nas hipóteses admitidas de 
expedição de precatório complementar ou suplementar exige o reexame de matéria fático-probatória 
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(Súmula 279/STF). 5. A verificação de enquadramento nas hipóteses admitidas de expedição de precatório 
complementar ou suplementar exige o reexame de matéria fático-probatória (Súmula 279/STF). 
IV. DISPOSITIVO E TESE 
6. Recurso extraordinário conhecido e desprovido.  
Teses de julgamento: ‘1. É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor 
pago, salvo nas hipóteses de erro material, inexatidão aritmética ou substituição de índices aplicáveis por 
força de alteração normativa; 2. A verificação de enquadramento nas hipóteses admitidas de 
complementação ou suplementação de precatório pressupõe o reexame de matéria fático-
probatória’”. — ARE-RG 1491413, Plenário, rel. Min. Luís Roberto Barroso, acórdão publicado no DJe em 
29/11/2024. 
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do STF na internet, 13/12/2024. 
 
O Supremo Tribunal Federal lançou uma nova ferramenta de inteligência artificial, o MARIA - Módulo de 
Apoio para Redação com Inteligência Artificial. A referida ferramenta inaugura o uso de inteligência artificial 
generativa, que cria novos conteúdos a partir de dados pré-existentes. A ferramenta contará com três 
funcionalidades: elaboração de resumos de votos, elaboração de relatórios em processos recursais e análise 
inicial de processos da classe Reclamações. 
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do STF na internet, 13/12/2024. 
 
 

 
 
 

Informações, sugestões ou críticas: (61) 3043-4417 ou cjur@tst.jus.br 
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